
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
2tJ 	 Rua Aristides Alves, n° 54, Centro  

Santo Antônio do Itambe/MG  
CNPJ 18.303.22210001-49  

AVISO DE EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 07612017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 04212017 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE NAS DIRETRIZES DA LEI COMPLEMENTAR N° 12312006, 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS LABORATORIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DOS SEVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉIMG. 

.APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 
2811112017, das 08:00 às 08:50hs 

*ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL: Dia 
2811112017, às 09:00hs (nove horas). 

• LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: SALA DE LICITAÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL - RUA ARISTIDES ALVES, N°. 54, CENTRO - SANTO 
ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 

•CONSULTAS AO EDITAL: Divisão de Licitações, das 07:00hs (sete horas) às 
11:00hs (Onze horas) e das 13:00hs (Treze horas) às 16:00hs (Dezesseis horas), 
no endereço acima mencionado, ou ainda pelo e-mail endereço: 
licitacaoitambechotmail.com  

•ESCLARECIMENTOS: Divisão de Licitações, das 07:00hs (sete horas) às 
11:00hs (Onze horas) e das 13:00hs (Treze horas) às 16:00hs (Dezesseis horas), 
na Rua Aristides Alves, n° 54, Centro - Santo Antônio do ltambé/MG, ou através 
do telefone (33) 3428-1223. 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itarnbé/MG - CEP: 39.160-000 
Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 



44 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE 
Rua Aristides Alves, n o  54, Centro 
Santo Antônio do Itambé/MG 

CNPJ: 18.303.22210001 -49 

EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE Y' PJ1G. 
PEQUENO PORTE (MEJEPP) 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 07612017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 04212017 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA: 2811112017 
HORÁRIO: 09h00min 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL - RUA ARISTIDES 
ALVES, N°. 54, CENTRO - SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG, representado pelo seu Prefeito 
Municipal, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n°. 
008/2017, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (ME/EPP), conforme descrito neste Edital e seus 
anexos. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal 
10.520 de 17107/02, a Lei Federal 8.666 de 21106193 e a Lei Complementar n°. 123/06, com 
as devidas alterações e demais normas pertinentes. 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente processo é o REGISTRO DE PREÇOS DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE NAS DIRETRIZES DA LEI COMPLEMENTAR N° 
12312006, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS 
LABORATORIAIS PARA MANUTENÇÃO DOS SEVIÇOS PRESTADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉIMG com 
entrega parcelada, conforme especificações e quantidades determinadas no Anexo 1 deste 
edital (Termo de Referência). 

1.2. Os itens listados no Anexo 1, não serão necessariamente adquiridos em sua totalidade. 
Os mesmos são quantidades estimadas, sendo considerados apenas para fins de 
adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços. As 
licitantes para as quais forem adiudicados itens constantes do Anexo 1 e forem convocadas 
para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos 
referidos itens até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins 
de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir 
previamente todos os produtos constantes do Anexo 1. O Município de Santo Antônio do 
ltambé não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos 
licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da compra por parte da Prefeitura. 

1.3. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no edital de 
embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma 
garantia de faturamento. 

1.4. Os proponentes deverão apresentar o preço unitário para cada item cotado, a marca 
para cada um dos produtos cotados e o prazo de validade da proposta de preços 
apresentada que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias em relação à data de 
realização do Pregão. 

1.5. Os produtos deverão ser entregues no prazo e condições estabelecidos neste edital. 
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1.6. Os pedidos deverão ser atendidos no momento da apresentação da respecflva . 
Autorização de Fornecimento, devidamente assinada pelo Diretor do Departamento 
solicitante. 

1.7. A empresa licitante deverá obrigatoriamente apresentar em sua proposta, a marca do 
produto que está sendo cotado, não podendo a mesma ser substituída no ato da entrega. 

1.8. Caso seja constatada qualquer irregularidade no ato da entrega, a empresa contratada 
deverá realizar a imediata substituição do produto fornecido, sem qualquer ônus para a 
Administração Municipal. 

1.9. Os produtos entregues fora da especificação, com marca diferente ao ofertado no 
momento do certame ou com qualquer irregularidade serão retidos no município até a sua 
devida substituição pelos itens que atendam as exigências corretas. 

2. ESCLARECIMENTOS 

2.1 Esclarecimentos Iniciais: 
2.1.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 
disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento 
específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas 
quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 
2.1.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde 
os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, 
tornando-os disponíveis, caso necessite a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
efetuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços 
registrados no certame. 

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 
inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos. 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente poderão participar deste certame as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste edital. 
3.1.2. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas. 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 
3.2.1. Entidades empresariais proibidas de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
3.2.2. Entidades empresariais declaradas suspensas temporariamente de participar de 
licitações e impedidas de contratar com o Município nos termos do art. 87, inciso III, da Lei 
n° 8.666, de 1993; 
3.2.3. Entidades empresariais estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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3.2.4. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9 0  da Lei  
n° 8.666, de 1993; 
3.2.5. Entidades empresariais que estejam sob falência, em recuperação judicial ou(

P:iA~G. 
 

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação. 
3.2.6. De propriedade de servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação. 

3.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.4. Não consideradas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE nos 
termos da Lei Complementar n° 123106 alterada pela Lei Complementar n° 147114. 

3.5. O Edital via e-mail, Pen-Drive, CD, desde que apresentados à Comissão, não serão 
cobrados qualquer valor, todavia, será cobrado às licitantes, o valor de R$ 0,15 (Quinze 
centavos) por página, pela retirada do Edital (impresso) e seus anexos, o qual deverá 
ser pago na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, conforme 
previsão legal do município. 
3.5.1 - Qualquer extração de cópia de parte do presente edital, implicará na cobrança 
de valor por cópia, sendo que será facultado ao licitante a solicitação de retirada do 
edital, de acordo com a conveniência e possibilidade da Administração em 
disponibilizar um servidor para acompanhamento, para que a cópia dos autos seja 
realizada em outro local. 

4. DO PROCESSAMENTO 

4.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços com os documentos que a instruírem e a Habilitação, será pública, dirigida por um 
Pregoeiro de acordo com a legislação supra citada e em conformidade com este Edital e 
seus Anexos, no local e horário já determinados. 

4.2. No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão 
comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, nos termos do art. 40 , inciso VI da Lei 10.520/02. 
4.2.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 
4.2.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e 
lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura. 
4.2.3. Os interessados ou seus representantes deverão apresentar, conforme modelo 
no Anexo III, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
4.2.4. As licitantes participantes (MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE) deverão apresentar OBRIGATORIAMENTE DECLARAÇÃO DE CONDIÇAO DE 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU DOCUMENTO 
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EQUIVALENTE, conforme modelo no anexo VI do Edital e entregarão os envelopes 	PAG contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação. 
4.2.5. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
4.2.6. Caso a empresa não se faça representar na sessão de licitação, a declaração do item 
acima deverá ser colocada no envelope da PROPOSTA DE PREÇOS. 

4.3. Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua 
conferência e posterior rubrica. 

4.4. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, de acordo com o estabelecido no 
item 7, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade. 

4.5. Encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, o pregoeiro fará a abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. 

4.6. Verificado o atendimento das exigências afixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

4.7. Se a oferta não for aceitável ou o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor. 

4.8. Se os licitantes vencedores, convocados dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 

5. DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E DE HABILITAÇÃO 

5.1. A Proposta de Preços e os documentos de Habilitação deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinados, em 2 envelopes, devidamente lacrados e rubricados no 
fecho, e atender aos seguintes requisitos: 

• ENVELOPE A: PROPOSTA DE PREÇOS 
• ENVELOPE B: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, compostos pelos Documentos 
exigidos no item 8 deste edital. 

5.1.1. Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, os dizeres: 

ENVELOPE A - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 
EDITAL DO PREGÃO N° 04212017 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 

ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG 
EDITAL DO PREGÃO N° 042/2017 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ 
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6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. No envelope destinado à proposta de preços deverá: 
6.1.1. Constar 01 (uma) via da proposta, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente redigida com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada 
em todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente; 
6.1.2 - Constar 01 (uma) via, de forma digitalizada em CD ou PENDRIVE, de acordo com o 
Software (Programa) de Registro de Preços que deverá ser requerido pelo interessado, 
através do e-mail informado neste instrumento convocatório; 
6.1.3. Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico e-mail (se houver), para contato, bem como: nome, estado civil, 
profissão, 0FF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa de seu representante 
legal. 
6.1.4. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, prazo em que o Licitante deverá manter o valor apresentado; 
6.1.5. Ser representada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus 
anexos, em moeda corrente nacional (R$ 1,00), expressos em algarismos e por extenso, 
básicos para a data de apresentação da proposta; 
6.1.6. Constar preço unitário e total. Em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso, 
será considerado este último; 
6.1.7. Ser declarada expressamente que os preços contidos na proposta incluem 
todos os custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos; 
6.1.8. Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 
6.1.9. Constar a marca do produto que está sendo cotado, sempre que cabível. 
6.1.10. Na eventual existência de marcas ou modelos no presente edital ou nos seus 
anexos, devem ser entendidas meramente como referência de qualidade e utilidade. O 
licitante não está obrigado a propor a mesma marca ou modelos referidos, entretanto, 
deve apresentar produto de marca/modelos similares que tenha qualidade e utilidade 
igual ou superior à marca/modelos de referência, desde que estes atendam a 
necessidade da administração. 

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser 
fornecidos ao Município sem ônus adicionais. 

6.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus anexos e que, por serem omissas, apresentarem irregularidades ou defeitos 
que possam dificultar o julgamento. 

6.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 
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se aceitará aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a 	pAG 
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 

7.1. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

7.1.1. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se 
o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
7.1.2. O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 
sucessivos e superiores em até 10% (Dez por cento) à proposta de menor preço, para que 
seus autores participem dos lances verbais. 
7.1.3. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
7.1.4. Será desclassificada a proposta que: 
7.1.4.1. Não se refira à integralidade dos itens cotados. 
7.1.4.2. Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços de mercado, superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no § 3 0  do art. 44 e inciso 1 e II do art. 43, da Lei Federal n° 
8.666/93. 
7.1.4.3. Não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital. 
7.1.4.4. Não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências. 

7.2. LANCES VERBAIS: 

7.2.1. Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a 
oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, 
a partir do autor da proposta classificada de maior preço aos demais e em ordem 
decrescente de valor. 
7.2.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances do item. 
7.2.3. Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado 
pelo Pregoeiro. 
7.2.4. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.3. JULGAMENTO: 

7.3.1. Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM. 
7.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 
7.3.3. O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes 
falhas formais que não afetem o seu conteúdo. 
7.3.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com 
os critérios estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 
7.3.5. Caso não se realize lances verbais será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
7.3.6. Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e 	1VMAj 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
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7.3.7. Se a proposta não for aceitável ou a licitante não atender às exigências habilitatórias, 
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 
à verificação das condições de habilitação da licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual 
tenha apresentado proposta. 

7.4. DO PROCEDIMENTO EM CASO DE DESORDEM 

7.4.1. No decorrer da sessão, havendo perturbação do bom andamento do certame por parte 
de algum licitante credenciado, o pregoeiro irá adverti-lo por uma única vez, alertando-o sobre 
a possibilidade de aplicação de sanções mais severas. 
7.4.2. Prosseguindo a desordem, a despeito da advertência, poderá o pregoeiro impor a 
retirada do licitante do certame, recinto, mantendo a proposta para fins de classificação. 
7.4.3. O licitante não cumprindo o estabelecido no subitem 7.4.2, recusando-se acatar a ordem 
direta da pregoeira, poderá a mesma requisitar força policial, podendo ocorrer a prisão em 
flagrante do licitante, nos termos do art. 93, da Lei n° 8.666/93. 

7.5. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 12312006: 

Art. 44 - Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
§ 1 2  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
§ 22  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1 2  deste artigo 
será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso 1 do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos 1° e 20  do art. 44 desta Lei Complementar, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 1° e 2° do art. 44 
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
§ 1 2  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
§ 22  O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
§ 32  No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão." 

7.6. Sendo aceitável a oferta de menor preço por ITEM (ao final dos lances do primeiro 
ITEM ou de todos os ITENS), será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. 
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7.7. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o 
proponente para que seja obtido melhor preço. 
7.7.1 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

7.8. Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

7.9. Quando solicitado pelo Pregoeiro, a licitante vencedora do certame deverá 
encaminhar a mesma, no endereço citado neste edital, até 48 horas após a realização do 
Pregão, a Proposta Comercial READEQUADA (conforme valores finais após a fase de 
lances verbais) conforme Proposta Comercial, em uma via, datilografada, ou em letra 
cursiva ou de forma, ou ainda processada em computador, com identificação da empresa 
licitante, CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, 
devidamente identificado e qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas as 
informações previstas no referido modelo. 

7.10. Decididos os recursos ou transcorrido in a/bis o prazo para sua interposição, o 
Pregoeiro disponibilizará aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes 
"DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" para retirada. Se no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, o licitante não promover a retirada de seu envelope, a Equipe de Pregão poderá 
descartar os mesmos. 

7.11. Será incluído, na Ata de Registro de Preços na forma de anexo (CADASTRO DE 
RESERVA), o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 
preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

7.11.1. Sendo aceito pelas licitantes participantes sua inclusão no Cadastro de 
Reserva, conforme disposto no item acima, o Pregoeiro Oficial efetivará a abertura do 
envelope de Documentação de Habilitação, com a respectiva análise e julgamento; 
conforme disposto neste Edital Convocatório. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. O envelope "B" Documentação deverá conter: 

8.1.1. HABILITAÇAO JURIDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretores em exercício; 

8.1.1.1. As empresas que já tenham apresentado ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor no momento do Credenciamento, estão dispensadas da apresentação 
dos mesmos no envelope de habilitação. 

81.2. REGULARIDADE FISCAL 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ). 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (FAC - Ficha de Atualização 
Cadastral) ou Municipal (Alvará de Funcionamento), relativo ao domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal abrangendo a regularidade das 
contribuições previdenciárias e de terceiros; para fins de comprovação da regularidade 
para com a Fazenda Federal deverá ser apresentada a Certidão de Quitação de Tributos 
e Contribuições Federais administrados pela Secretaria da Receita Federal; faz parte da 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal a Certidão quanto a Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional"; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
e) Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado. 
f) Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede da proponente. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme Lei n° 12.44012011. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TECNICA 

a) Declaração de que, não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (C.F.B., Art. 
70 , inciso X)(Xlll, c/c a Lei n° 9.854199); 
b) Declaração de inexistência de fatos impeditivos de participação em licitação; 
c) Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
execução de serviços ou fornecimento que tenham características semelhantes ao objeto 
desta licitação. 

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

a) 	Certidão Negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. 

8.1.5. DOS DOCUMENTOS DAS ME/EPPS: 

8.1.5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta última apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação. 
8.1.5.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e artigo 71  da lei 10.520 de 17.07.2002, sendo 
facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
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8.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por (RA G. qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 
órgão da imprensa oficial ou por cópias, desde que acompanhadas dos originais para 
conferência pelo Pregoeiro. 

8.3. As empresas que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral emitido pela 
Prefeitura de Santo Antônio do ltambé/MG atualizado serão dispensadas da apresentação 
dos documentos nele contidos, desde que estejam válidos na data da abertura do processo. 
8.3.1. No caso de não constar no CRC documento exigido no edital, o licitante deverá 
complementar a documentação exigida. 
8.3.2. As empresas regularmente cadastradas e habilitadas parcialmente no Sistema de 
Certificado de Registro Cadastral - CRC, instituído pela Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do ltambé/MG, será assegurado o direito de apresentar a documentação 
atualizada para a regularização na própria sessão (caso esteja com algum documento 
vencido). 

8.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
8.4.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
8.4.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto nos itens 
17.8 e 17.9 deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 
8.4.3. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 
proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para 
apresentação das propostas. 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão. 
9.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. "Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos". (Lei 10.520/02 Artigo 
41 , inciso XVIII). 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 

10.3. Os recursos e impugnações contra a decisão do Pregoeiro somente terão efeito 
suspensivo quanto à matéria suscitada. 
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10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de CiPPA G. aproveitamento. 

10.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento de Licitação - Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé/MG, nos dias 
úteis, no horário de 07:00 às 11:00 e das 12:00 às 16:00 horas. Não serão reconhecidos os 
recursos interpostos enviados por fax e vencidos os respectivos prazos legais. 

11. DA ENTREGA DOS ITENS, OBJETO DESTE EDITAL 

11.1. O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação 
será a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do ltambé/MG observado os Artigos 
73 a 76, da Lei Federal n° 8.666193, sendo que a mesma poderá delegar tais poderes, a seu 
exclusivo critério, aos outros órgãos da Administração Direta. 

11.2. À Prefeitura de Santo Antônio do ltambé/MG reserva-se o direito de não aceitar o 
produto em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar a 
aquisição e aplicar o disposto no Art. 24, inciso Xl da Lei Federal n°. 8.666193. 

11.3. O fornecedor deverá entregar os produtos decorrentes do Registro de Preços em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da emissão da autorização de fornecimento. 

11.4. O licitante vencedor se responsabilizará por todas as despesas de frete e transporte, 
inclusive a descarga dos produtos a serem entregues, restando claro que a instalação do 
produto também ficará às suas expensas, salvo estipulação em contrário do órgão 
requisitante. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Os pagamentos serão efetuados em até 60 (sessenta) dias a contar do 
fornecimento e recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável, podendo ser 
dividido em até 03 (três) parcelas. 
12.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
12.3. O pagamento poderá ser suspenso, sem prejuízo para o município, nos casos de 
inexecução, imperfeição do material ou irregularidade fiscal. 

13. DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. Obrigações da licitante vencedora: 
13.1.1. Entregar os produtos em conformidade com o edital, dentro dos prazos estipulados; 
13.1.2. Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer 
outras que forem devidas a funcionários da empresa, ficando o Município de Santo Antônio 
do ltambé/MG isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 
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13.1.3. Responsabilizar-se por todo o transporte, carga, descarga e instalação dos produtos 
licitados; 
13.1.4. Acatar a toda orientação advinda da fiscalização, com relação às mercadorias; 
13.1.5. Entregar o produto solicitado, no prazo determinado; 
13.1.6. Efetuar o recolhimento e a troca imediata de qualquer objeto licitado, mesmo 
após o seu pagamento se, dentro do prazo de validade, apresentar quaisquer 
alterações que comprometam a qualidade do mesmo, ficando a licitante vencedora 
responsável por todas as despesas advindas da referida troca. 
13.1.7. Manter, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.2. Obrigações do Município: 
13.2.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado; 
13.2.2. Rejeitar os produtos que estiverem em desacordo com o edital; 
13.2.3. Efetuar os pagamentos nos termos do item 12. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preços, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 05 (cinco anos), sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

14.2. Se o licitante vencedor, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a comunicação, recusar-
se a assinar o contrato injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes 
serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

14.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 
14.3.1. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por ocorrência, 
no caso de a licitante deixar de fornecer o produto ou entregá-lo com atraso; 
14.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da licitante não assinar 
a Ata de Registro de Preços ou, injustificadamente, desistir do fornecimento ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 
Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
14.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, deverá ser 
recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da 
sanção. 
14.3.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

15. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Município utilizar-se-á da Ata de Registro de Preços através da emissão das 
respectivas "Autorizações de Fornecimento". 
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(A 
16. DAS AMOSTRAS 

16.1. Poderá ser solicitada apresentação de amostra às licitantes durante a fase de 
ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS, as quais serão submetidas à aprovação quanto ao 
cumprimento das especificações contidas no Edital. 

16.2. Caso seja necessária a apresentação de amostra, como condição de aceitação para o 
item em questão, a empresa vencedora da melhor proposta terá, impreterivelmente, até 3 
(três) dias úteis, após a solicitação do pregoeiro, para a entrega da mesma à Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do ltambé; 
16.2.1. A não apresentação da amostra acarretará na desclassificação da empresa 
proponente, passando-se para a melhor proposta subsequente; 

16.3. O Município de Santo Antônio do ltambé, reserva-se o direito de aceitar ou não as 
amostras, independentemente da informação contida na proposta comercial, caso não 
atendam as especificações exigidas, ou seja, de qualidade inferior à proposta. 

16.4. Caso não seja aprovada a amostra da empresa julgada vencedora, o(a) Pregoeiro(a) 
poderá examinar as ofertas subsequentes, verificando a aceitabilidade, a habilitação e 
amostra destas licitantes, em ordem de classificação determinada pela sessão dos lances, 
até o efetivo julgamento em favor da empresa vencedora. 

17. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

17.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

18. DA REVISÃO DOS PREÇOS. 

18.2.1. Os preços deverão ser expressos em reais fixo e irreajustável. 
18.2.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio 
econômico financeiro, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei 8.666/93. 
18.2.3. Caso ocorra variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a 
PREFEITURA, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência 
do pedido. 

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado por ITEM, 
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 03 (três) dias úteis e 
nas condições estabelecidas no presente edital, podendo esse prazo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. Neste momento, deverá a licitante vencedora 
apresentar os seguintes documentos: 

b) Alvará de localização e funcionamento, com validade para o exercício de 2017; 
c) Certidão Negativa de débitos referente ao Município de Santo Antônio do ltambé. 
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19.2. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos da licitante 
mais bem classificado durante a fase competitiva. 

19.3. Será incluído na respectiva ata na forma de anexo (CADASTRO DE RESERVA) o 
registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da 
licitante vencedora na sequência da classificação FINAL do certame. 

19.4. Funcionará como anexo a que se refere o item acima, cópia da ata de sessão de 
julgamento do pregão na qual os demais licitantes classificados após o vencedor 
declararem expressamente sua concordância em substitui-lo, eventualmente, nas 
mesmas condições do primeiro colocado, inclusive quanto ao preço. 

19.5. O registro a que se refere o item 19.3 acima tem por objetivo a formação de 
CADASTRO DE RESERVA no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento previstas no presente edital. 

19.6. É facultado à Prefeitura, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes na forma do art. 
40,  inc. XXIII da Lei Federal 10.52012002, até que obtenha êxito em firmar compromisso para 
o lote ou lotes. 

19.7. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, depois de cumpridos os requisitos de publicidade. 

19.8. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

19.9. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual (se for o caso), emissão de nota de 
empenho de despesa, ordem de fornecimento, autorização de compra ou outro instrumento 
hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993. 

19.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

19.11. A Ata de Registro de Preços (ARP) terá validade de 12 (doze) meses a partir de 
sua assinatura, sem possibilidade de prorrogação. 

19.12. Os quantitativos constantes da ARP não podem sofrer acréscimos ao longo de 
sua vigência. 

19.13. A Ata de Registro de Preços será lavrada em 02 (duas) vias, devendo, uma, ser 
juntada ao processo que lhe deu origem e a outra levada ao Sistema de Controle de 
Registro de Preços. 

19.14. A Ata de Registro de Preços poderá ser usada por todos os órgãos da Administração 
direta do Município. 
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19.15. O fornecedor garantirá a entrega das mercadorias, nas marcas apresentadas no 
processo licitatório por todo o período de vigência do contrato/ata de registro. 

19.16. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé reserva-se o direito de não 3 
receber os produtos e serviços em desacordo com o previsto neste instrumento 
convocatório, podendo cancelar o contrato/ata de registro e aplicar o disposto no art. 24, 
inciso Xl da Lei Federal n°. 8.666193. 

20. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

20.1. Os Precos reaistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reducão 
daaueles praticados no mercado ou de fato aue eleve o custo dos servicos ou bens 
registrados, cabendo à Prefeitura pelo seu Setor de Compras, órgão gerenciador do 
presente Registro de Preços, promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

20.2. Quando o preço registrado tornar-se superior àquele praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

20.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

20.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original da fase de lances do Pregão. 

20.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
20.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
20.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

20.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

20.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
20.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
20.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
20.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
20.7.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70  da Lei n° 10.520, de 2002. 
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20.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

20.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
20.9.1. Por razão de interesse público; ou 
20.9.2. A pedido do fornecedor. 

21. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

21.1. As Secretarias competentes para receber, autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta 
licitação serão: Secretaria Municipal de Saúde, observado o artigo 67, da Lei Federal 
n2  8.666193. 

21.2. Na ocorrência de atrasos na entrega das mercadorias, a Prefeitura poderá aplicar as 
penalidades previstas neste Edital. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras 
durante o certame e relevar omissões e erros formais observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da 
licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 30, do art. 43, da Lei Federal n°. 
8.666/93. 

22.2. Fica segurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos 
participantes, na forma da legislação vigente. 

22.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Município. 
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22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento( PAG 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

22.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 

22.10. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação 
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé/MG, situada na Rua Aristides Alves, n° 54, 
Centro, Divisão de Compras e Licitações ou por meio do telefone: (33) 3428-1223. 
22.10.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 

22.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do 
objeto licitado. 

22.12. Integram este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência 
Anexo II - Modelo de Declaração quanto à regularidade do menor 
Anexo III - Modelo de Declaração de Habilitação 
Anexo IV - Carta de Credenciamento 
Anexo V - Minuta da Ata Contrato 
Anexo VI - Declaração de ME EPP 
Anexo VII - Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo e idoneidade 
Anexo VIII - Declaração de pleno conhecimento do edital 
Anexo IX - Declaração e elaboração independente de Proposta 
Anexo X - Recibo de Retirada de Edital 
Anexo Xl - Modelo de Proposta de Preços 

22.13. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Serro/MG. 

Município de Santo Antônio do ltambé/MG, 09 de novembro de 2017. 

Wallacy Renam da Coticeição 
Pregoeiro MuniciaI 

Joao Antônio Baracho Junior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO 07612017 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 04212017 

1. DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
NAS DIRETRIZES DA LEI COMPLEMENTAR N° 12312006, PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS LABORATORIAIS PARA MANUTENÇÃO 
DOS SEVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO 
ANTÔNIO DO ITAMBÉ/MG. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição do 
objeto desejado no presente Pregão Presencial para Registo de Preços. A Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do Itambé tem a necessidade de adquirir diversos produtos para 
serem utilizados na manutenção das atividades / serviços prestados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Santo Antônio do ltambé/MG. As quantidades foram estimadas de 
acordo com a demanda informada e solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Nesse processo, o registro dos produtos indicados no item acima, atenderá as necessidades 
dos serviços prestados na área laboratorial da Secretaria Municipal de Saúde de Santo 
Antônio do Itambé/MG, pelo período de 12 (doze) meses e suprirá as demandas existentes, 
de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva orçamentária em 
sua totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável. 

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS 

3.1. A Contratada deve estar devidamente habilitada e registrada nos órgãos pertinentes às 
suas atividades comerciais, quais são: Junta Comercial, Receita Federal, Secretaria de 
Fazenda do Estado, Inscrição Municipal, dentre outros. 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

4.1. O Município de Santo Antônio do ltambé/MG através da Secretaria Municipal de Saúde 
não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, defeitos ou imperfeições, em desacordo 
com as especificações e condições constantes deste Termo de Referência ou em 
desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto, cabendo à 
Contratada efetuar as substituições necessárias em prazo a ser determinado, sob pena de 
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

4.2. Os materiais deverão ter registro cotado junto ao Ministério da Saúde, com os respectivos 
números, no ato da entrega, exceto para aqueles considerados isentos. 
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4.2.1. Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 	PA 
ANVISA, através da cópia autenticada do registro ou da isenção, ou de notificação ou. 
cadastramento. 

4.3. A empresa deverá entregar o material embalado adequadamente, em suas embalagens 
originais, onde esteja devidamente indicado o fabricante, descrição do item e prazo de 
validade, quando for o caso. 

4.4. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o 
produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto 
não ser de primeira qualidade. 

4.5. Para todos os produtos, considerar que a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o 
recebimento. 

4.6. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar 
testes que comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a 
análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo 
ser, imediatamente, substituído. 

5. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
PARA A DESPESA 

5.1. O Município de Santo Antônio do ltambé/MG reserva-se ao direito de só divulgar o valor 
estimado após o encerramento da fase de lances do Pregão Presencial, com fulcro no Inc. III 
do Art. 3 0  e Inc. III do Art. 40,  ambos da Lei Federal do Pregão n° 10.52012002. Precedentes: 
Acórdão n° 178912009-Plenário. Acórdão n° 302812010 - Segunda Câmara e Acórdão n° 
208012012 - Plenário, todos do Tribunal de Contas da União. 

5.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

6. DA ENTREGA 

6.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do Município, com 
prazo de entrega não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, no endereço descrito abaixo: 
6.1.1. Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, localizado no 
Prédio da Prefeitura Municipal, n° 54, Rua Aristides Alves, Centro, Santo Antônio do 
ltambé/MG, CEP: 39.160-000, no horário das 07:00hs às 16:00hs. 
6.1.2. Sendo o frete, carga e descarga por conta do fornecedor até o local do 
armazenamento, atendendo as conformidades do Edital. 

6.2. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo 
com os termos do Edital e seu (s) anexo (s). 

6.3. É facultado à administração realizar quantos pedidos referentes às quantidades 
registradas na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS lhe forem convenientes, até o limite das 
quantidades negociadas na sessão do pregão. 
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7. RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 	
, P/4G. 

7.1. O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e 
atendimento à todas as especificações, contidas neste Termo de Referência e no Edital para 
a Aceitação Definitiva. 

7.2. O prazo para a Aceitação Definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias 
contados a partir da data de entrega dos materiais. 

7.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao 
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração. 

7.4. A Aceitação Definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização dos mesmos. 

7.5. A qualidade de confecção e acabamento serão fatores preponderantes na avaliação 
final dos materiais. 

7.6. Na ocorrência de entrega de produtos que não esteja de acordo com as especificações 
exigidas, e ou, que seja entregue em marca diferente à vencida durante o certame, tais 
produtos serão retidos no local de entrega, Prefeitura Municipal, até que seja realizada a 
troca pelos produtos corretos. 

8. DO PRAZO E FORMA DE CONTRATAÇÃO 

8.1. A contratação será para o período de 12 (doze) meses, conforme estabelecido na 
legislação de licitações. 

8.2. A contratação será efetuada através de Nota Empenho, segundo o art. 62, caput, da Lei 
8.666/93, e no que couber, o disposto no art. 55 da mesma Lei, que será emitida após 
assinatura da respectiva ata de registro de preços constante no anexo deste Edital. 

9. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

9.1. Serão consideradas vencedoras as propostas que, atendidas as especificações 
contidas no Edital e seus anexos, apresentarem o menor preço por item. 

10. FORMA DE PAGAMENTO: 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 60 (sessenta) dias à contar do fornecimento e 
recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável, podendo ainda ser dividido em até 03 
(três) parcelas. 

10.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não 
respondendo o órgão gerenciador por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes. 
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10.3. Serão efetuadas as retenções na Fonte dos impostos, conforme Legislação vigente. , 10PAG. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Fornecer produtos de boa qualidade e eficientes, não se admitindo, em hipótese 
alguma, defeitos de fabricação, além de fornecer também, se solicitado, documento 
expedido por órgão competente que ateste a qualidade do produto. 

11.2. Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 
especificações constantes no Edital e seu (s) Anexo (s), bem como da respectiva Proposta; 

11.3. Efetuar a troca imediata do produto entregue, objeto desta licitação, que estiver fora 
das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente; 

11.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento; 

11.5. Comunicar por escrito à Administração qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

11.6. Acatar as determinações do responsável pelo Almoxarifado. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste processo; 

12.2. Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 
solicitado pela CONTRATADA; 

12.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução da Ata de Registro de Preços, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e no contrato e das demais cominações legais. 

13.2. Se o licitante vencedor, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a comunicação, recusar-
se a assinar o contrato injustificadamente, a sessão será retomada e os demais licitantes 
serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis. 

13.3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais para as multas aplicáveis: 
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13.3.1. 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do objeto adjudicado, por ocorrência, 
no caso de a licitante deixar de fornecer o produto ou entregá-lo com atraso; 
13.3.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese da licitante não assinar 
a Ata de Registro de Preços ou, injustificadamente, desistir do fornecimento ou der causa à 
sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 
Município, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 
13.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo Município, se os valores não forem suficientes, deverá ser 
recolhida pela contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da aplicação da 
sanção. 
13.3.4. As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância 
dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

(G. 

14. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

14.1. Pregão Presencial para Registro de Preços. 

15. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNID. 

ÁCIDO 	ÚRICO: 	método 	enzimático-colori métrico. 
Marca compatível 	com 	a 	do 	kit de 	controle 	de 10,00 KIT qualidade 	 interno. 
similar Gold analisa cat. 451 	200 ml 

ADAPTADOR PARA COLETA À VÁCUO: utilizado 
em 

2 coletas múltiplas de sangue venoso. Confeccionado 20,00 UNID em polipropileno. Compatível com diversos tamanhos 
de agulhas e tubos, próprios para coletas de sangue 
a vácuo. 

AEO-LÁTEX 	(SOMENTE 	O 	LÁTEX) 	método: 
aglutinação 	do 	látex. 	Finalidade: 	determinação 

3 qualitativa 	e 	semi-quantitativa 	da 	aeo 	(anti- 10,00 KIT 
estreptolisina o). cat. látex - aeo: 1 x 2 ml similar Gold 
analisa cat 5411 

AEO-LÁTEX: 	método: 	aglutinação 	do 	látex. 
Finalidade: 	determinação 	qualitativa 	e 

4 semi-quantitativa da aeo (anti-estreptolisina o). cat. 2,00 KIT látex - aeo: 	1 	x 2 	ml controle positivo: 	1 	x 	1 	ml 
controle negativo: 1 x 1 	ml similar Gold analisa cat 
541 
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AGULHA A VÁCUO PARA COLETA DE SANGUE. 

5 
agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo para 

2000,00 UNID 
análises clínicas. Canhão de cor preta para agulha 
25x7mm. Siliconada. 

AGULHA A VÁCUO PARA COLETA DE SANGUE: 

6 
agulha para coleta múltipla de sangue a vácuo para 2000,00 UNID 
análises clínicas. Canhão de cor verde para a agulha 
25x8mm. Siliconada. 

ALT 	OU 	TGP: 	método 	cinético 	- 	 uv 
7 marca 	compatível 	com 	a 	do 	kit de controle 	de 1500 KIT 

qualidade interno. Similar Gold analisa cat 422? 60 ml 

AST OU TGO: método cinético - uv marca compatível 
8 com a do kit de controle de qualidade interno. Similar 15,00 KIT 

GoId analisa cat 421? 60 ml 

9 
BANDEJA DE PLÁSTICO 20 x 30 CM 20 x 30 cm 

5,00 UNID 
altura 6,0 cm cap. 2,5 It 

10 
BANDEJA DE PLÁSTICO: bandeja em polietileno 38 

5,00 UNID 
x 53 cm altura 8,0 cm cap. 12 It 

BETA HCG SANGUÍNEO (PLACA REATIVA PARA 
DIAGNÓSTICO 	DE 	GRAVIDEZ) 	método 

11 imunocromatografia 	(eic? 	ensaio 1000,00 UNID 
imunocromatográfico). 	Similar Gold analisa, 	bioclin, 
labtest, hcg strip test plus 

12 
BOBINA DE PAPEL PARA IMPRESSORA DO 

3000 UNID 
APARELHO BIO PLUS 200 

CÂMARA DE NEUBAUER câmara de contagem 
neubauer melhorada, para contagem de colônias, em 

13 vidro, 	(com 	2 	lamínulas): 1,00 UNID 
quadriculado de 0,0025 mm2; profundidade: 0,100 
mm; acompanha duas lamínulas de 20 x 26 x 0.4 mm 

t1í 

FRA 
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COLESTEROL HDL: método enzimático-colorimétrico 
(precipitação seletiva). Reagentes para determinação 

14 
do 	colesterol 	hdl 	no 	soro 	ou 	plasma 	após 

1500 KIT precipitação 	seletiva 	das 	lipoproteínas de 	baixa 	e 
muito baixa densidade (IdI e vldl). 	Marca compatível 
com a do kit de controle 

COLESTEROL 	TOTAL: 	método 	enzimático- 
colorimétrico (trinder). Reagentes para determinação 

15 quantitativa 	do 	colesterol 	total 	no 	soro. 	Marca 15,00 KIT 
compatível com a do kit de controle de qualidade 
interno. Similar Gold analisa cat 460e? 500 ml 

16 COLETOR DE FEZES POTE 50ML 8000,00 UNID 

COLETOR 	PARA 	MATERIAL 	PERFURO 
CORTANTE 
13 L desenvolvido pela descarpack para desprezar 

17 
todo material que corta ou perfura, como agulhas, 

100,00 UNID lancetas, 	vidros 	em 	geral, 	lâminas 	de 	bisturi, 
ampolas, 	cateter, 	etc. 	alça 	dupla 	para 	transporte 
(para os tamanhos de 7, 13 e 20 litros) contra-trava 
de segurança 

CORANTE LEISHMAN SOLUÇÃO OU PÓ: frasco 
18 com 10,00 UNID 

1000 ml 

CREATININA: 	método 	cinético-colori métrico. 
Reagentes 	para 	determinação 	quantitativa 	da 

19 
creatinina no soro, plasma, urina e líquido amniótico. 

15,00 KIT 
Marca 	compatível 	com 	a 	do 	kit de 	controle 	de 
qualidade interno. Similar Gold analisa cat.? 435 ? 

300 ml 

CURATIVO ESTÉRIL PÓS PUNÇÃO: uso após 
punções. Redondo? 25 mm de diâmetro. Previnem 

20 
infecções pois são embalados individualmente em 

30,00 CX 
envelope com 	sistema de abertura em 	pétala 	e 
esterilizados 	por 	óxido 	de 	etileno. 
apresentação: embalagem com 500 curativos. 
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(AG. DETERGENTE BIOCLEN PLUS - SOLUÇÃO DE 
21 LIMPEZA 	PARA 	O 	ANALISADOR 	SEMI- 6,00 UNtO 

AUTOMATICO LABQUEST BIO PLUS 200 

22 DETERGENTE DE USO PROFISSIONAL S 200 60,00 LITR 

23 DEXTROSOL PÓ LIMÃO 500 GRAMAS: 5,00 UNtO 

ESCOVA DE LIMPEZA PARA TUBO DE ENSAIO. 
cerdas 100% crina animal; haste de aço inoxidável; 
utilização: 	para 	frascos, 	litros, 	pipetas, 	provetas, 

24 balões e vidrarias em geral; medidas: diâmetro da 3,00 UNID 
escova: 2,5 cm comprimento da escova: 8,5 cm 
comprimento do cabo: 	14,5 cm comprimento do 
pincel: 2,5 

ESCOVA DE LIMPEZA PARA TUBO DE ENSAIO: 
cerdas 100% crina animal; haste de aço inoxidável; 

25 
utilização: 	para 	frascos, 	litros, 	pipetas, 	provetas, 

3,00 UNID balões e vidrarias em geral; medidas: cerda: 40mm 
pincel: 25mm; cabo: 130mm; total: 195mm diâmetro: 
8mm; 

ESTANTE PARA TUBO DE ENSAIO EM ARAME 

26 
REVESTIDO DE PVC: suporte para tubos de ensaio 

1000 UNID 
confeccionado em arame e revestido em pvc. Para 12 
tubos de 10 a 30mm de diâmetro 

FATOR REUMATÓIDE-LÁTEX: método: aglutinação 
do 	látex. 	Finalidade: 	determinação 	qualitativa 	e 

27 
semi-quantitativa 	dos 	fatores 	reumatoides 	(fr). 

2,00 KIT 
Amostra: soro. 	Reagentes líquidos prontos para uso. 
Estabilidade dos reagentes: até a data de validade do 
kit. Reação: 2 minutos à tempe 

FATOR 	REUMATÓIDE 	(SOMENTE 	O 	LÁTEX) 
método: 
aglutinação 	do 	látex. 	Finalidade: 	determinação 

28 qualitativa 	e 	semi-quantitativa 	dos 	fatores 10,00 KIT 
reumatoides (fr). 	Amostra: soro. 	Reagentes líquidos 
prontos para uso. 	Látex-fr: 	1 	x 2 ml similar GoId 
analisa cat. 5421 

1 
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rPA 
FILTRO DE CARVÃO ATIVADO: elimina colorações, 
matéria orgânica e cloro existente na água. Trabalha 

29 com cartuchos de carvão ativado de alto poder de 
2,00 UNO absorção. 	Apresenta 	excelentes 	resultados 	na 

obtenção de água cristalina e potável. Recomenda-se 
acoplar antes do deionizador, protege 

30 FITA PRETA MATRICIAL: para impressora epson Ix 
40,00 UNID 

FITA PRETA PARA IMPRESSORA APARELHO fita 
preta para impressora do aparelho de bioquímica sem 

31 automático 	bio 	plus 	200 1000 UNID 
SEMI-AUTOMÁTICO DE BIOQUIMICA BIO PLUS 
200: 

FOLHA PARA IMPRESSÃO CONTÍNUA: folha para 
32 impressão contínua sem 	carbono em 	impressora 100,00 UNID 

matricial pacote 

FOSFATASE 	ALCALINA: 	método 

33 
cinético-colorimétrico. Marca compatível com a do kit 

8,00 KIT de 	controle 	de 	qualidade 	interno. 
similar Gold analisa cat 440? 60 mI 

FRASCO COLETOR DE AMOSTRAS DE URINA: 
34 frasco para coleta de urina, 50 ml estéril com tampa 8000,00 UNtO 

de rosca. 

GAMA GT método cinético-colorimétrico. Reagentes 
para 	determinação 	quantitativa 	da 	atividade 	da 

35 gamag lutam iltransferase 	(gama 	gt) 	no 	soro 	ou 5,00 KIT 
plasma. Marca compatível com a do kit de controle de 
qualidade interno. Similar GoId analisa cat. - 461 

GAZE HIDRÓFILA EM ROLO 91m X 91cm 9 Fio: 
confeccionada 	em tecido 	100% 	algodão; 	com 	8 

36 
camadas e 3 dobras que evitam desfiamento livre de 

80,00 UNID 
manchas, impurezas; hidrofilizada; isenta de amido e 
alvejante óptico; atóxica e apirogênico; não estéril; 
tamanho:  

ivm 
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GLICOSE: método enzimático-colori métrico (trinder). 
Reagentes para determinação quantitativa da glicose 
no 	sangue, 	líquor 	e 	líquidos 	ascético, 	pleural 	e 

1500 UND 
sinovial. Marca compatível com a do kit de controle 
de qualidade interno. Similar Gold analisa cat? 434 ? 

500 

HBSAG (KIT PARA DIAGNOSTICO DE HEPATITE 
B) Determinação qualitativa do antígeno de superfície 
do vírus da hepatite B (HBSAG), usando anticorpos 

38 mono e policonais imobilizados na membrana para 500,00 UNID 
identificação 	seletiva 	de 	HBSAG. 	Método 
imunocromatográfico. 	Similar Gold Analisa, 	Bioclin, 
Labtest. 

HCV (KIT 	REATIVA PARA DIAGNÓSTICO 	DE 
HEPATITE C) teste imunocromatográfico rápido para 
a 	determinação 	qualitativa 	do 	anticorpo 	anti-hcv 

39 (anticorpo do vírus da hepatite c) em amostras de 500,00 UNID 
soro ou sangue total, 	usando antígenos sintéticos 
recombinantes 	imobilizados 	na 	membrana 	para 
identificação seletiva d 

HIV (PLACA REATIVA PARA DIAGNÓSTICO DE 
HIV) 	sistema 	para 	detecção qualitativa 	rápida de 

40 
anticorpos 	anti 	hiv-1 	e 	anti 	hiv-2. 	Método 

500,00 UNtO 
imunocromatografia 	(eic? 	ensaio 
imunocromatográfico). 	Similar Gold analisa, 	bioclin, 
labtest. 

KIT 	CONTROLE 	DE 	QUALIDADE 	INTERNO 
MINITROL 
16N 	para 	aparelho 	de 	hematologia 	3x2 	ml 	abx 

41 minotrol 16 é um controle de três níveis concebido 5,00 UNID 
para ser usado no monitoramento da precisão e 
exatidão dos contadores de glóbulos sanguíneos da 
impedância do horiba medical. Similar abx. 

CPAG- 

SA.r0 
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KIT CORANTE PARA COLORAÇÃO DE GRAM 
conjunto de corantes para coloração diferencial em 
bacteriologia. 

42 kit contendo 1 frasco de cristal-violeta com 500 ml ou 300 KIT 
1000 ml, 1 frasco de lugol para gram com 500 ml ou 
1000 ml, 1 frasco de álcool-acetona com 500 ml ou 
1000 ml e 1 frasco de fucsina f 

KIT 	PADRÃO 	HEMOGLOBINA: 	FINALIDADE: 
PADRONIZAÇÃO 	DA 	DOSAGEM 	DE 

43 
HEMOGLOBINA, 	CARACTERISTICA: 	Reagente 

2000 KIT especifico 	para 	hemoglobina; 	reagente 	liquido 	e 
pronto para uso; comprimento de onda: 540 NM (520 
- 550NM); SIMILAR BIOCLIN 

KIT PARA DETERMINAÇÃO DE HEMOGLOBINA: 
finalidade: 	método 	para 	a 	determinação 	da 

44 hemoglobina. Teste colorimétrico, somente para uso 2000 KIT 
diagnóstico 	in 	vitro. 	Metodologia: 
cianometahemoglobina similar bioclin 

LÂMINA LISA PARA MICROSCÓPIO: lâminas com 

45 espessura 	entre 	1,0 	a 	1,2mm; 	dimensões: 	26 	x 
2000 CX 76mm; seladas a vácuo. Apresentação: caixa com 50 

lâminas. 

LAMÍNULA 	PARA 	CÂMARA 	DE 	NEUBAUER: 
fabricado em vidro ótico especial; tamanho de 20mm 

46 x 26mm; para uso em conjunto com as câmaras de 5,00 CX 
contagem 	fuchs-rosenthal, 	malassez 	e 	neubauer; 
apresentação: caixa com 10 peças. 

47 LÍQUIDO DE HAYER 500m1 5,00 LTRS 

LÍQUIDO 	DE 	HEES 	ECKER: 	solução 	corante 
48 utilizada 	para 	o evidenciamento de 	plaquetas 	na 5,00 UNID 

contagem global de plaquetas. 

LÍQUIDO 	DE 	TURK: 	finalidade: 	solução 	corante 
utilizada 	para 	o evidenciamento de 	leucócitos 	na 

49 
contagem 	de 	glóbulos 	brancos. 	Reagentes 	e 

15,00 UNID apresentação: 	cada 	100 	ml 	do 	produto 	contém: 
solução de violeta genciana ?1 mi. Solução de ácido 
acético 2% -- lOOmI. Apresentação: fras 

(;;. 
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CRAG- 
MICROPIPETA 10 MICROLITROS VOLUME FIXO: 
micropipeta 	mecânica 	monocanal 	volume 	fixo; 
controle total de vol. por um botão de ajuste, tanto 

50 para aspiração quanto para dispensação; com ejetor 2,00 UNID 
automático 	de 	ponteiras; 	visor 	com 	sistema 	de 
numeração com leitura em display (não eletrônico) 
que permite 

MICROPIPETA 20 MICROLITROS VOLUME FIXO: 
micropipeta 	mecânica 	monocanal 	volume 	fixo; 
controle total de vol. por um botão de ajuste, tanto 

51 para aspiração quanto para dispensação; com ejetor 200 UNID 
automático 	de 	ponteiras; 	visor 	com 	sistema 	de 
numeração com leitura em display (não eletrônico) 
que permite 

MICROPIPETA 25 MICROLITROS VOLUME FIXO: 
micropipeta 	mecânica 	monocanal 	volume 	fixo; 
controle total de vol. por um botão de ajuste, tanto 

52 para aspiração quanto para dispensação; com ejetor 2,00 UNID 
automático 	de 	ponteiras; 	visor 	com 	sistema 	de 
numeração com leitura em display (não eletrônico) 
que permite 

MICROPIPETA 5 MICROLITROS VOLUME FIXO 
micropipeta 	mecânica 	monocanal 	volume 	fixo; 
controle total de vol. por um botão de ajuste, tanto 

53 para aspiração quanto para dispensação; com ejetor 2,00 UNIO 
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LPA 
MICROPIPETA VOLUME VARIÁVEL DE 10 A 100 
pL: 
micropipeta 	monocanal 	com 	ajuste 	de 	volume, 

55 totalmente autoclavável, especialmente desenvolvida 2,00 UNID 
para 	a 	dispensação 	de 	líquidos 	e 	fluidos 	em 
pequenos 	volumes 	e 	que 	exijam 	alta 
reprodutibil idade. 

MICROPIPETA VOLUME VARIÁVEL DE 100 A 1000 
pL : micropipeta monocanal com ajuste de volume, 

56 
totalmente autoclavável, especialmente desenvolvida 2,00 UNtO 
para 	a 	dispensação 	de 	líquidos 	e 	fluidos 	em 
pequenos 	volumes 	e 	que 	exijam 	alta 
reprodutibil idade. 

57 
ÓLEO 	DE 	IMERSÃO: 	óleo 	de 	imersão 	para 

4,00 FRASC 
microscopia. Frasco com 100 ml 

PCR-LÁTEX 	(SOMENTE 	O 	LÁTEX) 	método: 
aglutinação 	do 	látex. 	Finalidade: 	determinação 

58 
qualitativa 	e 	semi-quantitativa 	da 	per 	(proteína 	c 2,00 KIT 
reativa). Látex-per: 1 x 2 ml marca compatível com a 
do kit de controle positivo e negativo. Similar Gold 
analisa cat.? 5431 

PCR-LÁTEX: 	método: 	aglutinação 	do 	látex. 
Finalidade: 	determinação 	qualitativa 	e 	semi- 

59 quantitativa da per (proteína c reativa). Látex-per: 1 x 2,00 KIT 
2 ml controle positivo: 1 x 1 ml controle negativo: 1 x 
1 ml similar Gold analisa cat. - 543 

PERAS PARA PIPETAÇÃO: totalmente em pvc com 
60 3 válvulas e esferas em inox. Para pipetas de até 10,00 UNID 

lOOmI. 

PIPETA 	DE 	WESTERGREEN: 	desenvolvida 

61 
especificamente para ensaio hematológico de vhs. 20,00 UNID 
Pipeta de vidro, graduada de O - 200 mm, com 2,5 
mm de diâmetro interno. 

62 
PISSETA 	SEM 	GRADUAÇÃO: 	fabricada 	em 

10,00 UNID 
poliestireno. Capacidade 250 ml 

63 
PISSETA 	ÂMBAR: 	fabricada 	em 	poliestireno. 

10,00 UNID 
Capacidade 250 ml 
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64 
PLACA ESCAVADA PARA VDRL: placa em vidro 

5,00 UNID 
com 12 escavações para vdrl. 

PONTEIRA AMARELA 1 A 200 pL: ponteiras sem 
filtro 	de 	1 	a 	200u1 	amarela 	para 	uso 	universal; 

65 
fabricado em polipropileno atóxico com 99,9% de 

10000 00 UNtO 
pureza; livre de dnase, rnase, pirogenios, minerais ou 
metais 	pesados; 	ponteiras 	sem 	filtro 	(barreira); 
autoclavável a 121 0c por 15 minutos; 

PONTEIRAS 0,5 A 10 pL: ponteiras sem filtro 0,5 a 
lOul ponta curta fabricado em polipropileno atóxico 

66 
com 	99,9% 	de 	pureza; 	livre 	de 	dnase, 	rnase, 

100 00 UNID 
pirogenios, 	minerais ou metais pesados; 	ponteiras 
sem 	filtro 	(barreira); 	autoclavável 	a 	121 1c 	por 	15 
minutos; 

PONTEIRAS 100 A 1000 pL: ponteiras sem filtro azul 
de 	 100 	 a 	 1000u1 

67 
fabricado em polipropileno atóxico com 99,9% de 5000 , 00 UNIO 
pureza; livre de dnase, rnase, pirogenios, minerais ou 
metais 	pesados; 	ponteiras 	sem 	filtro 	(barreira); 
autoclavável a 121 0c por 15 minutos; 

PSA: sistema para detecção qualitativa rápida do 
68 antígeno prostático específico (psa) em amostras de 500,00 UNID 

soro. Método: imunocromatografia similar: labtest 

REAGENTE MINICLEAN: reagente específico para o 

69 
aparelho de hematologia abx: 	solução enzimática 

1000 UNID 
com ação proteolítica para limpeza dos contadores de 
glóbulos sanguíneos horiba abx. Similar abx. 

REAGENTE MINILYSE: reagente específico para o 
aparelho de hematologia abx: reagente de use de 

70 
eritrócitos para contagem e diferenciação de glóbulos 10 , 00 UNID 
brancos 	e 	determinação 	de 	hemoglobina 	nos 
contadores 	de 	glóbulos 	sanguíneos 	horiba 	abx. 
Similar abx. 

REAGENTE MINOCLAIR: reagente específico para o 

71 
aparelho de hematologia abx: solução de limpeza e 5 , 00 UNID 
branquamento 	para 	os 	condutores 	de 	glóbulos 
sanguíneos horiba abx. Similar abx. 
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REAGENTE MINOTON: reagente específico para o 
aparelho 	de 	hematologia 	abx: 	solução-tampão 

72 isotônica 	para 	a 	determinação 	da 	contagem 	de 10,00 UNID 
glóbulos sanguíneos e medição de hematócritos nos 
contadores de glóbulos sanguíneos abx. Similar abx. 

73 SABONETE ANTISSÉPTICO 8,00 LTRS 

SANGUE OCULTO 	NAS 	FEZES: 	sistema 	para 

74 
detecção qualitativa 	rápida de sangue oculto em 

500,00 UNID amostras 	de 	fezes. 	Método: 	imunocromatografia 
similar: labtest 

SOLUÇÃO AZUL DE CRESIL BRILHANTE: solução 
75 corante para contagem de reticulócitos. 	Frasco 500 1,00 UNID 

ml. 

76 SOLUÇÃO PARA MIF PARA PARASITOLOGIA: 80,00 LTRS 

SORO 	ANTI-A: 	soro 	para 	classificação 	do 	tipo 
77 sanguíneo a no sistema abo por metodologia de 5,00 UNID 

aglutinação. 

78 
SORO ANTI-AB: soro para controle da reação direta 

5,00 UNID 
do sistema abo por metodologia de aglutinação. 

SORO 	ANTI-B: 	soro 	para 	classificação 	do 	tipo 
79 sanguíneo b no sistema abo por metodologia de 5,00 UNID 

aglutinação. 

SORO ANTI-D: soro para fenotipagem eritrocitária 
80 para o antígeno d e d fraco por metodologia de 5,00 UNID 

aglutinação.  

SORO CONTROLE N: amostra controle contendo os 
diversos analitos em concentrações normais para ser 

81 
empregado no controle 	interno da qualidade nos 

15,00 KIT 
laboratórios clínicos. 	Marca compatível com a dos 
kits utilizados nas análises. Similar Gold analisa cat.? 
497 ? 5mI 

SORO CONTROLE P: amostra controle contendo a 
maioria dos analitos em concentrações alteradas para 

82 
ser empregado no controle interno da qualidade nos 

1500 KIT 
laboratórios clínicos. Marca compatível com a dos kits 
utilizados nas análises. Similar Gold analisa cat.? 498 
? 5m1 
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TRIGLICÉRIDES: 	método 	enzimático-colorimétrico 

83 
(trinder). 	Marca compatível com a do kit de controle 

15 ,00 KIT de qualidade interno. Similar Gold analisa cat 459? 
500 ml 

TUBO A VÁCUO COM SEPARADOR PARA COLETA 
DE SANGUE: (tampa amarela) contém ativador de 
coágulo jateado na parede do tubo, que acelera o 

84 processo 	de 	coagulação, 	e 	gel 	separador 	para 200000 UNID 
obtenção 	de 	soro 	com 	a 	mais 	alta 	qualidade, 
proporcionando 	melhor eficiência 	no 	processo 	de 
trabalho dentro do laboratório. 

TUBO A VÁCUO PARA COLETA DE SANGUE 

85 
(SECO): (tampa vermelha) os tubos para coleta de 

5000,00 UNID plástico tem ativador de coagulo jateado na parede 
do tubo que acelera o processo de coagulação. 10 ml 

TUBO A VÁCUO PARA COLETA DE SANGUE COM 
86 CITRATO: (tampa azul) tubo a vácuo com citrato de 500000 UNID 

sódio 3,2% - 4,5 ml 

87 
TUBO A VÁCUO PARA COLETA DE SANGUE COM 

5000,00 UNID EDTA: (tampa roxa) tubo a vácuo com edta? 4,0 ml 

TUBO A VÁCUO PARA COLETA DE SANGUE COM 
88 FLUORETO: (tampa cinza) tubo a vácuo com fluoreto 5000,00 UNID 

? 4,0 ml 

TUBO A VÁCUO PARA COLETA DE SANGUE COM 
89 HEPARINA: 	(tampa 	verde) 	tubo 	a 	vácuo 	com 5000,00 UNID 

heparina 

TUBO CAPILAR SEM HEPARINA: tubos capilares 

90 
micro-hematócrito 	sem 	heparina; 	dimensões: 

1000,00 UNID 
diâmetro interno: 	1,lmm-1,2mm; 	diâmetro externo: 
1,5mm-1,6mm; comprimento: 75mm; 

91 
TUBO DE ENSAIO: tubo de ensaio comum, fabricado 

100,00 UNID 
em vidro neutro. 10 x 90 mm. 

li 
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TUBO FALCON: tubo para centrífuga fabricado em 
polipropileno 	livre 	de 	dnase, 	rnase, 	pirogênios 	e 

92 
toxinas fundo cônico graduado e com superfície para 

100 , 00 UNID 
marcação 	de 	amostras: 	15m1: 	0.1 	a 	14m1 	com 
tampa rosqueável com etiqueta para identificação de 
amostras dimensões: 15m1 

URÉIA: 	método 	enzimático-colorimétrico. 	Marca 

93 
compatível com a do kit de controle de qualidade 

1500 KIT 
interno. Similar GoId analisa cat 427? realiza 500 
testes 

URINA ROTINA: Tiras reativas para análise química 
da urina com detecção dos seguintes parâmetros: 

94 
densidade, ph, leucócitos, nitritos, proteínas, glicose, 

2000,00 UNO 
acetonas, 	urobilinogenio, 	bilirrubina, 	eritrocitos 	e 
hemoglobina. 
similar comburi 0test® da roche. 

VDRL: kit para triagem na detecção de anticorpos 
(reaginas) 	da 	sífilis 	no 	soro, 	plasma 	ou 	líquido 

95 cefalo-raquidiano (Icr). Método reação de floculação. 5,00 KIT 
Similar 	GoId 	analisa, 	bioclin, 	labtest. 	Número 	de 
testes realizados com o 1 kit: cerca de 250 testes 

1 

 L'WW,~ 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO 
MENOR 

Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a 
norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 70,  inciso 
XXXIII, a saber: 

"( ... ) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 
quatorze anos". 

Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital de 
licitação, PREGÃO PRESENCIAL 04212017, do Município de Santo Antônio do Itambé/MG 
e por ela responde integralmente a declarante. 

DE 	 DE 2017. 

Assinatura e Carimbo de CNPJ 

Nome completo do Declarante 
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ANEXO III 
	

(. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. °  07612017 
PREGÃO PRESENCIAL N.°  04212017 

______________________________________________________ inscrita no CNPJ sob o 
n°_, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

portador do Documento de Identidade n° 
e inscrito no 0FF sob o n°  DECLARA 

cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima 
referenciado, a teor do art. 40 , inciso VII, da Lei Federal n° 10.520, de 17.07.2002, sob pena 
de responsabilização nos termos da lei. 

de 
	

de 2017. 

Assinatura: - 
Nome legível: 
Qualificação: 

11VM 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé/MG - CEP: 39.160-000 
Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 



' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, no 54, Centro 
Santo Antônio do Itambé/MG 

CNPJ: 18.303.22210001-49 

ANEXO IV 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO LICITATÓ RIO N.° 07612017 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 04212017 

A empresa .................................................sediada à Rua (Av., AI., etc.), cidade .................... 
estado........inscrita no CNPJ sob n° ...............................por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário), através da presente credencial, constitui, para os fins de representação 
perante aos procedimentos do PREGÃO PRESENCIAL 04212017 realizada pelo Município 
de Santo Antônio do ltambé, o(a) Sr. (a.) ........................................portador(a) da cédula de 
identidade (ou outro tipo de documento de identificação) RG n° .......................com amplos 
poderes de decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos, prestar 
esclarecimentos, receber notificações e intimações, em nome desta empresa defender seus 
direitos. 

Localidade, em ....de ............................de 2017. 

Assinatura 

* Com firma reconhecida. 
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ANEXO V - ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉIMG 
ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 12017 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 07612017 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 04212017 

1 
\; 

Aos 	dias do mês de 	de 2017, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 
DO ITAMBE, com sede na Rua Aristides Alves, n°. 54, Centro, inscrito no CNPJ sob o n° 
18303.22210001-49, representado neste ato por seu Prefeito Municipal Sr. João Antônio 
Baracho Junior, inscrito no CPF sob o n° 	 , denominado CONTRATANTE; e a 
empresa: 	Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 	e inscrição 
Estadual 	situada na Rua 	 , n° 	, Bairro 	 , na 
cidade de 	 , representada pelo Sr. 	 , CPF n° 

xxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADO, fulcrados na 
Lei 10.520, Lei 8.666/93, LC 123, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada 
no Processo Licitatório 07612017, Pregão Presencial n°. 04212017 devidamente 
HOMOLOGADO, consoante às seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente termo contratual consiste na futura e eventual AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS LABORATORIAIS PARA MANUTENÇAO DE SERVIÇOS DE SAUDE, com 
entrega parcelada, conforme especificações e quantidades determinadas no Anexo 1 deste 
edital (Termo de Referência). 
1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé a 
firmar contratações nas quantidades licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. Retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da 
convocação formal; 
2.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio do ltambé/MG, de acordo com as especificações do edital, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das 
condições estabelecidas. 
2.3. Os produtos deverão ser entregues conforme solicitação feita pela secretaria 
requisitante e entregues em locais indicados pelas mesmas. 
2.3.1. Fornecer os produtos licitados independente de quantidade no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis conforme requisição emitida pela Secretaria requisitante e entregue em 
local indicado pelo mesmo; 
2.4. O produto deverá ser acondicionado conforme padrão do fabricante, devendo garantir a 
proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação do produto e 
demais informações exigidas na Legislação em vigor. 
2.5. Substituir, às suas expensas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após notificação formal, 
os produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos 
e com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade; 
2.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio do ltambé/MG, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como 
dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do empenho; 
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2.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
2.8. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 
2.9. Comunicar imediatamente a Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
2.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
2.11. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que 
será exercida por esta Prefeitura; 
2.12. Indenizar terceiros e/ou ao próprio Município mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
2.14. Fornecer os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta 
apresentada; 
2.15. Em hipótese alguma será permitido à SUBCONTRATAÇÃO TOTAL do objeto do 
Contrato; 
2.16. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência a Secretaria de 
Administração, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando 
da execução do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
3.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
contratada às dependências do órgão ou Entidades adesos ao registro de preços, 
prestando-lhes os esclarecimentos pertinentes; 
3.3. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 
financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de 
ilegalidade dos atos; 
3.4. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na prestação dos 
serviços fornecidos, para imediata correção; 
3.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 
3.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 
3.7. Notificar a CONTRATADA e a Secretaria Responsável de qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento dos produtos licitados; 
3.8. Caberá a Secretaria de Saúde promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 
mercado. 
3.9. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 
3.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS 
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4.1. Os preços para os bens contratados são os constantes da proposta apresentada no 
Pregão Presencial n° 039/2017, que se torna parte integrante do presente contrato. 
4.2. Os valores poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas 
seguintes hipóteses: 
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos 
termos do art. 65, II, "d" e § 5 1  da Lei 8.666/93; 
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 50 da Lei 8.666/93. 
4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos 
e/ou preço de mercado, mediante apresentação de Notas fiscais de compras. 
4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, frete, etc.). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas 
contratuais e as normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial; 
5.2. A prestação dos serviços ora contratados serão acompanhados e fiscalizados por 
representante da Contratante, com atribuições específicas bem como representante 
designado da Contratada; 
5.3. A fiscalização exercida na prestação dos serviços não exclui a responsabilidade da 
Contratada, por quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 
deste, não implica co-responsabil idade da Contratante ou de seus agentes e prepostos. 
5.4. Em caso de necessidade, o quantitativo estipulado poderá ser alterado de acordo com a 
normativa vigente e as necessidades verificadas pelo CONTRATANTE. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, serão indicadas em 
momento oportuno, no processo de utilização da Ata de Registro de Preços. 

7. CLAUSULA SETIMA - DO RECEBIMENTO 
7.1. A prestação dos serviços deverá ser em conformidade com o especificado no Edital e 
Proposta da licitante contratada. 
7.2. O serviço em desconformidade com o especificado acarretará a correção; caso não seja 
possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e/ou legais cabíveis. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 - A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato ficarão 
a cargo das Secretarias Municipais de 	e 	bem como Divisão de Compras, 
observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal 8.666193. 
Parágrafo Primeiro: Conforme disposto no Artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, fica 
constituído como AGENTES FISCAIS deste Contrato, os servidores da respectiva Gerência 
solicitante, conforme discriminado abaixo: 
Secretaria Municipal de 	 : Sr. 	- CPF: 	e Sra.  
CPF: 
Secretaria Municipal de 	 : Sr. 	- CPF: 	e Sr. 	- CPF: 

Parágrafo Segundo: Compete ao Agente Fiscal de execução do contrato acompanhar 
e conferir a entrega dos materiais ou serviços, atestar no Documento Fiscal a sua 
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exatidão em conformidade com o Pedido de Compras/Ordem de Fornecimento e 
' 

	

liberar o documento para o setor responsável, para pagamento, bem como conferir os 	G 
saldos existentes e prazo de vigência do contrato, devendo regularizar caso necessite 
aditamento. 
8.2 - O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 
8.3 - Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
8.4 - A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 
de mercado. 
8.5 - Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA 
9.1 - A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer 
indenização, se esta: 
a) Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
b) Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
c) Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
d) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
e) Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado. 
9.2 - O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do objeto contratado. 
b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 
Contrato. 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
d) Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em 
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por 
escrito à Administração Municipal. 
9.3 - A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação 
das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
9.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 
9.5 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da Prefeitura e pela Internet, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno 
direito: 
10.1.1. Pelo Município, em caso de interesse público devidamente justificado; 

	

10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro 	it'w4 

de Preços; 
10.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e o Município 
não aceitar sua justificativa; 
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10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do vínculo decorrente 
desta Ata de Registro de Preços; 
10.1.5. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado; 	 \ 
10.2. Pela empresa, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de 
Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser 
formulada com a antecedência 60 (sessenta) dias, facultado ao Município a aplicação das 
penalidades previstas pelo descumprimento contratual. 
10.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados pela Administração será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO CONTRATUAL 
11.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços, bem como o Edital do 
Pregão n°. 042/2017 e as respectivas propostas vencedoras constituem as regras que 
regerão a relação contratual que ora é formalizada com a assinatura da presente Ata de 
Registro de Preços. 
11.2. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, bem como em 
retirar a Nota de Empenho equivalente, caracteriza descumprimento da obrigação assumida, 
sujeitando o infrator às penalidades do Edital e da Lei n°. 8.666/93. Neste caso, a critério do 
Município, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço subsequente, se 
houverem outros registrados na presente Ata, ou promover nova licitação. 
11.3. O Edital do Pregão n. 04212017 integra a presente Ata, independentemente de 
transcrição, vinculando a sua interpretação para dirimir quaisquer dúvidas e ou 
interpretações. 
11.4. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser alterada de acordo com as 
disposições da Lei 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA VIGÊNCIA 
12.1. A vigência será de 12 (doze) meses a partir da publicação de seu extrato na Imprensa 
Oficial, impossibilitada a sua prorrogação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS 
13.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 
será feita por meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal n°. 8.666193 em sua atual 
redação e pelo Decreto Municipal n°. 1069106, bem como pelos princípios constitucionais 
aplicáveis à Administração Pública. 
14.2. O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega 
previsto no cronograma ocorra após seu vencimento. 
14.3. A existência de produtos registrados não obriga a Administração a adquiri-los. No 
entanto, os fornecedores que tenham seus preços registrados não poderão se recusar a 
fornecê-los no prazo de vigência do respectivo registro de preços de que participar. 
14.4. Ao fornecedor que tenha seu preço registrado é assegurada a preferência da 
contratação, em igualdade de preço e condições. 
14.5. As partes elegem o foro da Comarca de Serro/MG para dirimir qualquer controvérsia 
oriunda da presente Ata de Registro de Preços. 
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E por estarem assim justas e contratadas, assinam a presente Ata de Registros de Preços, ' P.4 G. 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também assina 
abaixo. 

Santo Antônio do ltambé, 	de 	 de 2017 

João Antônio Baracho Junior 	 xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Mu nici pai 	 xxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratante 	 CPF xxxxxxxxxxxxx 

Contratado 

Testemunhas: 

ia 	 2a 
Nome: 
	

Nome: 
RG: 
	

CPF: 
	

RG: 
	

CPF: 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGIME DE ENQUADRAMENTO FISCAL DE PESSOA 	 4 

JURÍDICA 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 

DECLARAÇÃO 

.........................inscrita no CNPJ n° ............................por intermédio de 
seu representante legal, o (a) Sr.(a) ..............................................portador (a) da Carteira 
de Identidade n° ........................ ..e do 0FF n° ..............................DECLARA, para fins do 
disposto no Edital de Pregão Presencial n° 042/2017, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada- 

OBS.: Assinalar com um "X" a condição da empresa: 
1) ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006; 
2) ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3 0  da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
3) ( ) EMPRESA NÃO ENQUADRADA como microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 
Caso assinalado a opção 1 ou 2, declara ainda que a empresa está excluída das vedações 
constantes no parágrafo 40  do artigo 3 0  da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

/MG, 	de 	 de 2017. 

Nome da Empresa 

Assinatura do Representante 

IMPORTANTE: 
1. As licitantes deverão entregar esta declaração na fase de credenciamento, sob 
pena de não observância do direito previsto na LC. 123106. 
2. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123106. 
3. A Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
falsa ou inverídica sujeitará a licitante as Sanções Administrativas previstas neste edital, 
bem como sanções penais cabíveis. 
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ANEXO VII 	 ('AG. 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO E 

IDONEIDADE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 07612017 
PREGÃO PRESENCIAL N° 04212017 

Pelo instrumento, a empresa/firma 

inscrita no CNPJ n° 	 , relativamente ao Processo 

Licitatório em epígrafe, DECLARA, sob as penas da Lei, a inexistência de qualquer fato 

superveniente impeditivo de sua habilitação, bem como que não se acha DECLARADA 

INIDÔNEA para licitar e contratar junto ao poder público ou suspensa do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nem tampouco com os órgãos das esferas Federal, 

Estadual e Municipal, conforme a Lei Estadual n° 13.994 de 18 de Setembro de 2.001, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências posteriores. 

	

de 	de 2017 

Local e Data 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 

Observação: 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 07612017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 04212017 

Pelo instrumento, a empresa/firma 	 , inscrita 

no CNPJ sob o n° 	através de seu 

representante legal, Sr(a) 	inscrito no CPF 

sob on° 	 ,RGn°______________ 

DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento do 

Edital, seus anexos e do objeto licitado, no Processo Licitatório em epígrafe. 

de 	de 2017. 

Local e Data 

Assinatura do representante legal 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO N °  07612017 

PREGÃO PRESENCIAL N °  04212017 

A empresa/firma 	 , inscrita no CNPJ 
sob o n° 	por intermédio de seu representante legal 
S r .(a) 	 ____________________________, portador(a) do Documento de 
Identidade 	n° 	inscrito(a) 	no 	CPF 	sob 	o 	n° 

declara sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
a)A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela licitante, e que o conteúdo 
da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato da presente licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, ou discutida com qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação em tela, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante quanto a participante quanto a participar ou não desta licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante em potencial ou de 
fato da licitação antes da adjudicação do seu objeto; 
e) Que o conteúdo da proposta em anexo não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante desta instituição, 
antes da abertura oficial das propostas, e; 
f)Que está plenamente ciente do teor de extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

de 	de 2017. 

Local e Data 

Assinatura do representante legal 
Carimbo da empresa 

T} 

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé/MG - CEP: 39.160-000 
Tel: (33) 3428-1223 / (33) 3428-1301 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ 
Rua Aristides Alves, n° 54, Centro 
Santo Antônio do Itambé/MG 

P 	 CNPJ: 18.303.22210001-49 
•-._Q. 	

_p 

ANEXO X 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL - MODELO 
PROCESSO LICITATÓRIO N.° 07612017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
EDITAL N.° 04212017 

ç o  

/ 

RO 

PIG 

A empresa 	 , situada à 
CEP_______ 

telefone (_J 	Fax 
() 	

, inscrita no CNPJ sob o n° 
comunica à Comissão Permanente de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé que retirou o edital mencionado à 
epígrafe e deseja ser informada de eventuais alterações através dos telefones indicados. 

de 	 de 

Nome legível e Assinatura 
Cargo/Departamento 

ATENÇÃO: 

- Este MODELO deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa, observadas as 
informações solicitadas, e remetido à Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio do ltambé (MG) pelo Fax (33) 3428-1223, para eventuais 
comunicações aos interessados, quando necessário. 

- A prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé não se responsabiliza por comunicação 
às empresas que não encaminharem este recibo ou prestarem informações incorretas no 
mesmo. 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé 
Comissão Permanente de Licitação 
Rua Aristides Alves, n° 54 - Centro 
39.160.000— Santo Antônio do ltambé - MG 

Fone/Fax: (33) 3428-1223 
e-mail: licitacaoitambe(âhotmail.com  
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ANEXO XI 
	 RA G. 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
CONTATO: 
EMAIL: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 	 QUANT. 	UNID. 	MARCA 	VALOR 	VALOR 
UNITÁRIO 	TOTAL 

01 	EI II 	 II 	II 	II 
II II 	II 	II 	II 	II 

IJ 	II 	II 	II 	II 
II II 	II 	E! 	II 	II 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

DATA, LOCAL 

ASSINATURA RESPONSÁVEL 
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